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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Rua Domingos Louverturi, 335, Sala 210 - São Geraldo
Sete Lagoas – MG | CEP: 35700-177
Telefone: (31) 3779-6330

ANTEPROJETO DE LEI Nº _______/2023
Cria o Programa Municipal de Formação de Doulas no SUS sete lagoas baseado na implementação da Política Nacional de Práticas Integrativas Complementares e dá outras providências. 
Art 1º: Entendendo a relevância e amplitude da Política Nacional de Práticas Integrativas Complementares (PM 971/2006, e PM 1600/2006), assim como a necessidade de regulamentação e legislações complementares para sua efetivação, institu-se o Programa Municipal de Formação de Doulas no SUS Sete Lagoas. 
Art 2º: A doulagem, atendimento complementar ao pré-natal obrigatório, tem como objetivo garantir à gestante: informação, atendimento humanizado e métodos não farmacológicos para o alívio de dores e demais desconfortos da gestação. Com isso, há um aumento na incidência de partos normais e a diminuição dos casos de violência obstétrica. 
Art 3º: O Programa Municipal de Formação de Doulas no SUS Sete Lagoas será constituído a partir de oferecimento de curso de formação de Doula aos trabalhadores dos Centros de Saúde. 
§1º: O foco prioritário do programa são os Agentes Comunitários de Saúde, mas poderá ser ampliado para atendimento e formação de outros profissionais da rede.
 §2º: Cada Centro de Saúde indicará no mínimo um Agente Comunitário de Saúde.
 §3º: O critério de seleção se dará: 
1) Manifestação e registro de interessados; 
2) Havendo mais interessados do que vagas disponíveis, o Conselho Local de Saúde em conjunto com a equipe gestora definirá critérios de seleção. 
Art 4º: A elaboração e oferecimento da formação é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde com aprovação do Conselho Municipal de Saúde, como parte da Formação Continuada dos trabalhadores do SUS. 
Parágrafo Único: Não havendo corpo técnico competente para elaborar e ministrar o curso, poderá ser estabelecido convênios e parcerias com instituições especializadas.
Art 5º: Das diretrizes gerais do curso
§ 1° Contará com a carga horária mínima de 240 horas

§2º Envolverá aulas teóricas e práticas supervisionadas.
§3º Terá como pré-requisitos 
1) Ser trabalhador do SUS Sete Lagoas que trabalhe com atendimento direto a população; 
2) Ter Ensino Médio completo 
§4º O Curso será ofertado pela Secretaria Municipal de Saúde na frequência mínima anual. 
Art 6º: Da alocação dos profissionais formados:
§1º Será ofertado às gestantes o atendimento da Doula como complementar ao prénatal. 
§2º Os profissionais formados terão prioridade de atuação nos Grupos de Gestantes organizados pelos Centros de Saúde.
Sete Lagoas, 02 de janeiro de 2023
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Marli Aparecida Barbosa

Vereadora MDB
JUSTIFICATIVA

A Política Nacional de Práticas Integrativas Complementares, instituída a partir de 2006, carrega a importante característica de ampliar o escopo de abordagens ofertadas pelo Sistema Único de Saúde, abrindo caminho para o reconhecimento e valorização dos saberes tradicionais e reafirmando um importante princípio: A promoção de saúde deve ir muito além do tratamento de doenças e atendimento médico. A promoção de autonomia e a despatologização de processos naturais, como gestar e parir um bebê, são questões importantes para caminharmos neste sentido. 
O trabalho da Doula e as técnicas e conhecimentos aplicados se enquadram nas Práticas Integrativas Complementares, carrega abordagens diversas e métodos não farmacológicos. A ultilização de bolas de fisioterapia, massageadores, bolsa de água quente, óleos para massagens, banqueta auxiliar para parto são alguns exemplos das técnicas aplicadas na doulagem, além de ervas medicinais de uso tópico na gestação, parto e pós parto, trazendo para o profissional de saúde a possibilidade de expandir seu conhecimento a respeito das práticas ofertadas para a população e se faz importante no sentido de reafirmar o protagonismo da mulher durante a gestação e parto, criando um ambiente onde a mulher se sinta segura e apoiada. 
Atualmente, os partos acontecem em ambiente hospitalar e rodeado por especialistas: o médico obstetra, a enfermeira, o anestesista, o pediatra, cada qual com sua especialidade e preocupação técnica pertinente, que em casos de complicações e riscos tem um papel importante para salvar vidas, mas este processo não pode significar um apagamento isolamento e falta de apoio psico-social das mulheres. 
A figura da doula surge justamente para preencher esta lacuna, suprindo a demanda de emoção e afeto neste momento de intensa importância e vulnerabilidade. É o resgate de uma prática existente antes da institucionalização e medicalização da assistência ao parto. A palavra doula vem do grego e significa “mulher que serve”. São mulheres capacitadas para dar apoio continuado a outras mulheres, (e aos seus companheiros e/ou outros familiares) proporcionando conforto físico, apoio emocional e suporte cognitivo antes, durante e após o nascimento de seus filhos. 
A organização Mundial da Saúde (OMS) e o Ministério da Saúde de vários países, entre eles o Brasil (portaria 28 de maio de 2003) reconhecem e incentivam a presença da doula, por entender que com a presença destas profissionais aumenta incidência de partos mais tranquilos, rápidos, com menos dor e complicações tanto maternas como fetais, além de fortalecer o vínculo mãe-bebê. 

